
 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº 110/19 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

REQUEIRO à Mesa, regimentalmente, nos termos do art. 17 da LOMA, 

para que oficie o Senhor Prefeito Municipal, a fim de enviar a esta Casa, dentro do prazo do 

art. 74 XVI da LOMA a seguinte informação: 

Considerando que vários munícipes do Jardim Brasil têm nos procurado 

para reclamar do atendimento da Unidade Básica de Saúde da Vila Jardim; 

- Solicito informar a esta Casa quais são os impedimentos dos dois médicos 

não atenderem os moradores de todos os bairros pertencentes à referida unidade pois, segundo 

informações, os moradores do Jardim Brasil precisam passar por um determinado médico, não 

podendo ser atendido pelo outro mesmo quando está sem consulta médica. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 1º de abril de 2019. 

 

JOÃO DAVOLI 

Vereador 


